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Portaria Interna nº 002/2025  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais 

e prerrogativas legais, considerando o Processo Administrativo n° 001510/2021, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Designar a servidora Gilvanine Rocha dos Santos, matrícula nº 093, CPF 

nº 032.034.074-00, como Gestor do Termo de Colaboração nº 001/2022, celebrado entre o 

Município de Penedo, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, e o Instituto 

de Gestão de Políticas Públicas - IGPS, CNPJ nº 05.954.802/0001-54. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Penedo/AL, 03 de março de 2025. 

 

 

Luciano Barros Lucena                                                                                                     
Secretário Municipal de Educação                                                                                                  

Portaria nº 13.232/2025 
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